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Eí\ esde a convocação da As-
j 3 sembléia Nacional Consti-
v tuinte, o povo brasileiro tem 

sido parceiro de diversos 
movimentos de participação junto ao 
.Congresso Nacional., 

O voto, principal instrumento das 
sociedades democráticas, reabilitou 
o cidadão brasileiro que, consciente 
de sua força, passa a exercê-la co
brando posições ou fazendo suges
tões àqueles que consagrou nas ur
nas. 

Além disto, pela primeira vez no 
Direito Constitucional brasileiro, os 
.cidadãos têm o direito da iniciativa 
legislativa direta. 
! Este panorama é recente e retrata 
o anseio popular de participação já 
implementado nos Estados Unidos. 
Inglaterra. Itália e outros países, on
de verdadeiros, tratados de ciências 
políticas estudam os "grupos de 
pressão", os "grupos de interesse", 
ou melhor dito, o "lobby". Palavra 
originada do inglês, pode ser traduzi
da como parte de um prédio aberta 
ao público. Regulamentada pelo 
Lobbyne Act no Congresso norte-a-
mericano em Hi-U-i. a atividade do 
"lobby" tornou-se com o tempo uma 
disciplina sofisticada e, quando bem 
planejada, efetiva. Comunicadores 
sociais, economistas, advogados, ex-
funeionários do Governo e parla
mentares aposentados tom escritó
rios especializados em Washington. 
onde tratam deste ou daquele inte
resse ou representam grupos diver
sos no Congresso none-americano. 
Nomes como Henry Kissinger, Char
les Walker ou Amhony Motiey têm 
aparecido com frequência na im
prensa brasileira conto defensores 
du "luWiy" brasileiro dos espurlado-
res jtiniu ao Congresso e ao Governo 

de Reagan. 
A natureza ética de sua ação deve 

ser vista à luz da situação, das inten
ções e dos meios que utiliza. Como 
ferramenta da persuasão, tanto pode 
ser usada para o bem como para o 
mal. Nas sociedades mais fechadas, • 
caracteriza-se como tráfico de in
fluência — que pressupõe corrupção 
— onde o "amigo-do-rei" consegue, 
através de contatos pessoais, benefi
ciar algum grupo por negociatas ou 
leis tendenciosas. Já nas sociedades 
democráticas, representa o ato de in
fluenciar a tomada de decisões políti-
co-administrativas, com vistas a in
teresses de grupos de pessoas que 
representam ideias, ou que se moti
vam em torno de uma aspiração que 
beneficie sua classe. 

Anterior à convocação da Assem
bleia Nacional Constituinte, havia 
um estudo do Senador Marco Maciel 
que pretende regulamentar a ativi-
dade junto ao Congresso Nacional. A 
própria Câmara dos Deputados con
tém em seu Regimento Interno a 
possibilidade de credenciamemo de 
entidades de classe de grau superior. 
de empregados e empregadores e ór
gãos de profissionais liberais, a cujos 
representantes "caberá fornecer sub
sidies an KoLítor. às Comissões e ao 
órgão de assessoramento legiMauvo 
sobre proposições de seu interesse, 
em nível técnico e de cará ter ex
clusivamente documental, informati
vo e instrutivo". 

Mas, na prática, o que se pode fa
zer em sermos de "lobby" profissio
nal, no Brasíi'.' Kxistc campo de tra
balho cm alto nível, absolutamente 
dissociado das negociatas ou tnifico 
de inlluénda entre medalhões, liem 
organizados ou não, sofisticados ou 
apresentados com singeleza, muitos 
grupos da sociedade brasileira estão 
se unindo no que se chama conut-
menle de pratica de "lobby" de gru

pos de coalizão, ou seja, o engaja
mento de forças paralelas que, pe
lo menos naquele assunto que está 
sendo tratado, farão pressão na mes
ma direcão, sobre os mesmos parla
mentares. 

Diante da força e representativida
de-crescentes desses grupos, a atitu
de do Estado tem sido ou a de sub-
meter-se às pressões e influências, 
ou coordená-las com as instituições 
oficiais. Neste contexto, encontram-
se "bandeiras" feministas, ecológi
cas, religiosas, comunitárias, anti-ra-
cistas. indigenistas, educativas e cul
turais. 

Por outro lado. grupos de pressão 
político-económica têm o respeito da 
opinião pública, pois patrocinam 
verdadeiras campanhas através da 
imprensa, para criar clima favorável 
às pretensões dos grupos. Campa
nhas públicas de teor participativo 
surgem com os mais diversos apelos: 
aglutinar a co?iunidade/setor. criar 
imagem pública "avorável. promover 
causas especifica:-- e outras. Na pre
sente fase brasileira poder-se-ia dizer 
que o "lobby" está criando uma per
sonalidade que conduz à participa
ção do cidadão brasileiro e.que rejei
ta a influência dos "pistolões", 
porque as decisy^ agora deverão 
-passar pelo crivo do Congresso e da 
imprensa livre, além da opinião pú
blica, que terá cada vez mais força 
nas,grandes decisões do País. 

É muito importante que o "lobby". 
funcione mais. cutln vez mais aberto, 
até que se criMahzeni suas reais ten
dências, paru que se comece a legis
lar sobre a atividade. Tudo que si' 
pode fazer etn termos de "lobby" jã 
es lã coberto pelas leis civis brasilei
ras. 

Lola Aianhii e minem.'» rúliilcna e Vicc-Pre-
hldonlu da QglUy M.illiin HrlíiçoGi Pubiicni. 


